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Procurodoria Gerol do Município

CoNTRATO PARA PRESTAçAO DE SERVrçOS DE

RECAPEAMENTO DE DIVERSAS RUAS, BAIRRO

DO COQUEIRO - SURUBIM/PE, QUE ENTRE SI

CELEBRAM o IVUNICÍPIo DE SURUBIM E cPM
CONSTRUTORA LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento de Contrato, o N4UNICÍPIO DE SURUBIM, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNP.J sob o no 11.361.862/0001,-66, com sede na Rua

João Batista, no 80, Centro, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, com mesmo
endereço, neste ato representada pelo seu titular, a Sra. Danusa Medeiros Piancó da Sllva,

brasileira, casada, inscrito no RG no 7.L80.145 SDS/PE e do CPF no 060.207.314-32,

residente e domiciliacro na cidade de Surubim/PE, no uso das atríbuições que lhe são

delegadas pelo Decreto n'002-A/2017, pelas normas gerais de que trata a Lei Federal no

8.666 de 2L.06.7993, pelas normas gerais de que trata a Lei Federal no 8.666 de

2L.06.I993, e em conjunto com a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E CONTROLE

URBANO, neste ato representada por seu Secretário, o Sr. Carlos Maurício Guerra Leal,

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade no 449407 6 SSP/PE, inscrito no CPF

n" 908.329.814-00, residente e domiciliado à Rua Manoel Alves de Moura, Cabaceira,

Surubim/PE, daqui por diante designadas simplesmente CONTRATANTES e do outro

lado a empresa CPM CONSTRUTORA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o no

05.545.366/0001-60, estabelecida na Rua Dionísio Tito de Barros, no 50, Centro, - Jupi/PE,

CEP: 55.395-000, represerrtada neste ato pelo Sra. Hilda Maria Patriota Leonardo,

brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF no 022.269.894-20, portadora da cédula de

identidade n" 4.662.625 SDS/PE, residente e domiciliado Q. 
Rua Adelino Gomes Patriota, no

214, Cenl;o, Jupi-PE, CEP:55.395-000, doravante designada simplesmente CONTRATADA, .

têm entre si .justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes

cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o

TOMADA DE PRECOS N'005/2019, PROCESSO ADIVINISTRATIVO N'11U2019.

Constitui objeto deste Contrato a execução, pela CONTRATADA, da PRESTAçAO DE

SERVIçOS DE RECAPEAMENTO DE DMRSAS RUAS, BAIRRO DO CO

SURUBIM/PE,conforme consignado na proposta da CONTRATADA, ap

?e
ô-

FR c0
18281)

licitação reÍerida no preâmbulo deste Contrato.

U o

CoNTRATO N"007/2020
Processo Administrativo no 11U2019
Tomada de Preços no005/2019

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I
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1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Tomada
de Preços no 005 /2019, o Projeto Básico e demais Anexos ao Edital, além da Proposta
daCONTRATADA.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DEEXECUCAO

3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo

primeiro do artigo 57 da Lei n'8.666/93.

3.2. O prazo de execução dos serviços terá início de 15 (quinze) dias a partir da data da

emissão da Ordem de Serviço ou de documento equivalente e será de 08 (oito)meses.

4.1. O valor do presente Contrato é de R$ 582.289,28 (quinhentos e oitenta e dois mil e
duzentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos).

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, p revidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objetocontratado.

5.1. O contrato somente será reajustado após L2 (doze) meses da data base do

orçamento de referência, de acordo com a variação do Índice Setorial de

cu stodaconstrução Civil fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, para os contratos de

\

Obras e Serviços de Engenharia, de acordo com a fórmula abaixo:

FREO

OBIA

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime empreitada por menor

preço global.

3. CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

4. CúUSULA OUARTA - pO PREçO

s. cúusuLA qUINTA - pO REATUSTE
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p= p6 
{ ([ / Io) -1]

R = Valor do Reajuste

Po= Valor do preço básico a ser reajustado

L = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, para reajustamento INCC coluna

35 - Edificações para os demais itens, relativo ao 12o mês da data base do orçamento

dereferência.

Io = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, para reajustamento INCC coluna

35 - Edificações para os demais itens, relativo ao mês da data base do orçamento

dereferência.

5.2. Na hipótese de eventuais atrasos de responsa bilidad e da Contratada, não incidirá

reaju ste sobre o períod ocorrespo ndente.

6. CLÁUSULA SEXTA- DA DOTACAOOR MENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte

dotação orçamentária:

01 PREFEITURA IVUNICIPAL DE SURUBIM

02 PODER EXECUTIVO

02 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIN4

O2O1O9 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E CONTROLE URBANO

15 URBANISMO

15 451 INFRAESTRUTURA URBANA

15 451 3037 INFRAESTRUTURA URBANA

ls 451 3037 1O3O OOOO PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DE VIAS

501 4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALAÇÕES

0.01.00 110.ooo RECURSO PROPRIO

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM

02 PODER EXECUTIVO

02 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM

O2O1O9 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E CONTROLE URBANO

15 URBANISMO

15 451 INFRAESTRUTURA URBANA

15 451 3037 INFRAESTRUTURA URBANA

Is 451 3037 1O3O O0OO PAVIIVENTAçÃO E CALçAMENTO DE RUAS

502 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES

o.05.oo 11o.ooo coNVÊNIo5
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7. CúUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGA cóES DA CONTRATADA

7.L. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços

e demais atividades correlatas, obriga-sea:

7.1.1. Atender e cumprir rigorosamente as especificaçôes, características e condições

definidas na licitação, bem como em suaproposta;

7.L.2. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene edisciplina;

1.L.3. Manter, durante toda a

exigidas nalicitação;

execução do contrato, as condições de habilitação

7.L.4. Responsa biliza r-se pelos encargos trabalhistas, previd enciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução deste contrato, bem como pelas multas ou

penalidadescorrespondentes; -

7.7.5. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este contrato, bem como sobre a

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos

determinados porlei;

7.L.6. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título,

perante seus fornecedores ou terceiros em decorrência do objeto destecontrato;

7.1.7. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o

ônusdecorrente;

7.7.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo p

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou nestecontrato;

arcialm e
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7.7.L0. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com

fotografia recente, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual -EPI's;

7.L.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condíção de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalhc do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

7.1-.12. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciá rias, do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados

utílizados na execuçào dosserviços;

7.L.13. Apresentar, no prazo máximo de L0 dias, contados da assinatura do contrato,

a Anotação de Responsa b ilidade Técnica (ART), emitida pelo CREA/PE, referente ao

objeto destecontrato;

7.L.14. Apresentar, até a primeira medição, comprovante de matrícula da obra junto à ,
PrevidênciaSocial;

7.1.15. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de

funcionários e de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto;

7.L.16. Refazer, às suas êxpensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e

seusa nexos, bemcomosu bstitu iraq uelesrea lizad oscom materia isdefeituososoucom vÍcio de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emlss u mo de

pelo fiscal da C ATANTERecebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constata

9\
FBEO
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7.1.9. Responsabilizar-se por todos os profissionais que empregar, a qualquer título,

na execução dos serviços deste contrato, os quais lhe serão diretamente subordinados,

inexistindo qualquer relação jurídica entre eles e aCONTRATANTE;
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7.L.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dosserviços;

7.L.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços,

bem como aos documentos relativos à execução dareÍorma;

7.1.L9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens deterceiros;

7.L.20. Comunicar ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas

por seus empregados quando da execução dos serviços que prejudiquem ou possam vir

a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do

patrimôniopúblico;

7.1.21,. Adotar as providências e precauçóes necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes

h id rossanitá rias, elétricas etelefônicas;

1.L22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência daobra;

7.1.23. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços Íora

das su a ses pecifica çõ es;

7.1.24. comunicar a coNTRATANTE as operaçôes de cisão, incorporação ou fusão

realizadas na estruturâ societária da CONTRATADA.OBSERVAÇÃO:

7.L.25. Obriga-se a cumprir as demais disposições do edital e termo de referência;

7.1,.26. A contratada deverá obedecer às diretrizes sobre o controle de proliferação do

BIA
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8. CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGACóES ONCOruTNATANTE

8.1. A CONTRATANTE obriga-sea:

8.L.1. Cumprir fielmente as disposições doContrato;

8.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na

forma prevista na Lei n'8.666/93;

8.L.3. Responsa biliza r-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que

acarrete interrupção da execução doContrato;

8.1-.4. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preços pactuados noContrato;

8.1.5. Notificar a GQNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas na execução do serviço, para que sejam adotadas as medidas

co rretiva s n ecessá rias;

8.1.6. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto docontrato;

g.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela GoNTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de suaproposta;

8.1.8. Zelar pelo cumprimento. das obrigações da CONTRATADA relativas à observância

das normas ambienta isvigentes;

g.1.9. Proporcionar todas as condiçôes para que a CONTRATADA possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do

Projeto Básico e seusanexos;

8.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela GQNTRATADA, todas as condições de

habilitação exigidas na licita ção;

8.1.1,1. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA, ea
nsideração a nutençã

IF EO

I tzt0

viabilidade de continuidade da avença, levando em
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requisitos de habilitação originalmente previstos

estabelecidas nestecontrato.

na licitação e das condiçÕes

10.1. No ato de assinatura deste contrato, será exigida a prestação de garantia pela

CONTRATADA, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, sob

pena de aplicação das sançôesca bíveis.

10.2. A critério da CONTRATADA, a garantia poderá

modalidades:

ser prestada nas seg u intes

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Segu ro-ga ra ntia;ou

c. Fiançabancária.

10.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuizos

eventualmente decorrentes da execuçào do contrato, tais como a responsa bilidad e por

multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ousociais.

L0.2.2. Caso o valor gtobal da proposta da CONTRATADA tenha sido inferior a B0%

(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1o do artigo

48 da Lei n' 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do presente contrato, .
prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menorvalor referido no citado

dispositivo legal e o valor da correspondenteproposta.

L0.2.3. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato, devendo

ser readequada ou renovada em caso de alteração do valor do contrato ou

desprorrogação de suavigência.

10.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido

entralizadoemitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistem

2t

9. CrÁUSULA NONA - pA SUBCONTRATAçÃO

9.1. Nao será admitida a subcontratação dos serviçosacessó rios.

10. CLAUSULA DECIMA - DAGARANTIA

de

I
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e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério daFazenda.

10.4. No caso de garantia.na modalidade de Íiança bancária, deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do CódigoCivil.

10.5. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela cONTRATANTE,

para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta

da GoNTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo determinado

pela autoridade competente, contados da data em que tiver sido notificada.

10.6. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as

obrigações a cargo da GoNTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou

restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais

valores devidos àCONTRATANTE.

11. CLAUSULA DECIM PRIMEIRA - DOPAGAME NTO

11.1. O prazo para pagamentci será de 30 dias, contados a partir da data da apresentação

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, conforme o trâmite descrito no

presenteitem.

l-1.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela contratada de acordo com os seguintes

procedimentos:

1L.2.1. Na periodicidade prevista no cronograma Físico-Financeiro, a contratada

apresentará a planilha com os serviços executados e respectiva memória de cálculo

detalhada.

lL.2.l.l. uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços

previstos para aquela etapa, no cronograma Físico- Fina nceiro, estive remexecutados 
e

em sua totalidade.

71.2.2. Após a entrega da medição pela Contratada, a Fiscalização/ Município de

surubim terá prazo de 10 (dez) dias úteis para atestar e encaminhá-la ao Fiscal do

Contrato para verificação e aprovação dos serviç ção par

. FREO

Município eÍetue seu Paga mento

os executados e libera

OA



LL.2.2.1. Caso o boletim de medição seja reprovado pela Fiscalização/ lrzlunicípiode

Surubim, a Contratada deverá apresentar nova medição no prazo 05 (cinco) dias úteis,

decorrendo novo prazo, após a sua reapresentação, para aprovação e liberação.

1I.2.2.2. Somente após aprovado o boletim de medição, a Contratada deverá

emitir Nota Fiscal correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na nota,

o valor correspondente à mão-de-obra. A partir do recebimento da Nota Fiscal, o

Município deverá pagar à Contratada no prazo máximo de 30(trinta) dias.

11.2.2.3. No caso Ce etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabÍveis,

serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada

regularizar o cronograma na etapasu bseq uente.

11.2.3. Concluída a medição definitiva, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no

valor atestado, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de

cá lcu lodeta lhada.

11.3. Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a regularização da

obra junto ao CREA-PE, a emissão da Anotação de Responsa bilidade Técnica (ART)

referente à obra e a comprovação de matrícula da obra junto à PrevidênciaSocia l.

LL.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos

demais documentos exigidos nesteEd ita l.

11.4.1 O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviçoseÍetiva mente executados, bem

como à demonstração de que a empresa mantém as condições de habilitação analisadas no

decorrer do certame licitatório.
11.5. O pagamento dos servlços executados será efetuado pela Contratante após a

apresentação dos seg uintesd ocu mentos:

f1.5.1. Guia da Previdência Social - GPG, específica da matrícula CEI da obra,

correspondente às obrigaçóes sociais do pessoal empregado na execução da o

deste Edital, relativa ao mes de compet cia anterior ao do

Prefeitura Municipal de Surubim
Procurodorío Geral do Município

LL.2.2.4. A conclusão da medição definitiva não exime a Contratada de qualquer das

responsa bilida des contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
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Ll.5.2. Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

relativo ao mês de competência anterior ao do pagamento devidamenteq u itada.

11.5.3. Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução do objeto

deste Edital, correspondente ao mês de competência anterior ao do pagamento

devida menteq u ita da.

11.6. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos

subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11,.7. Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas

legislaçôesapl icáveis.

LL.8. O pagamento será efetuado por meio derordem Bancária de crédito, mediante

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

Contratada, ou por outro meio previsto na leg islaçãovigente.

L1.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida

a correspondente ordembancária.

11.10. A Contratante não se respons abilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

pela Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, veriÍicados por culpa única e

exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira,

devida entre a data limite para pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento

da parcela, será calculada mediante a aplicação da seg u intefórmu la:

EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o paga

Rt4
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VP = Valor da Parcela a ser paga;

I = Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: I =
(TXl100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6o/o

LL.L2. Quanto ao pagamento dos itens Administração Local e Manutenção do

Canteiro de Obras, constantes na planilha de preços e no cronog ra ma-Íísico financeiro,

deve-se observar oseguinte:

LL.L2.!. Os pagamentos deverão ser realizados proporcionalmente ao verificado na

execução financeira da obra, mantendo-se inalterado o valor total previsto, vedada a

utilização de critério de pagamento segundo um valor fixomensal.

11.12.2. Os pagamentos somente serão atestados se constatada a produtividade do

faturamento de outros serviços da planilha, sendo vedado o faturamento de forma

isolada ou exclusiva de quaisquer destes dois itens, em conjunto ousepa rada mente.

L2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO OOBJETO

12.1,.1. De forma provisória, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização,

mediante a emissão de termo circu nsta nciado, assinado pelas partes, no prazo máximo

de 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CoNTRATADA quanto à finalização da

obra/serviço, e observado o disposto nos subitens infra.

12.L.2. De forma definitiva, por servidor ou comissão designada para este fim, mediante

termo circu nstanciad o, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias

t2.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos

serviços e constatar e

fizerem necessá rios.

revisões finais que se

TIMA

V\
do[nÀ

relacionar os arremates, retoques
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I2.3. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando

eventuais pendências verificadas e o prazo de que dispõe a CONTRATADA para saná- las.

L2.4. Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de Recebimento

Provisório, a CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, n-o todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam todas elas

devida mentesa nadas.

72.5. Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e após o

atendimento das pendências apontadas, a CONTRATADA deve realizar comunicação -
escrita ao CONTRATANTE, solicitando a realização de nova vistoria, a fim de comprovar a

adequação do objeto aos termosco ntratuais.

12.6. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados

somente será lavrado após o atendimento de eventuais exigências da fiscalização quanto

às pendências relatadas no Termo de RecebimentoProvisório.

12.7. Na hipótese de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem a indicação

de pendências, transcorrido o. prazo de observação, a que se refere o art.73, 1, "b", da Lei

no 8.666/93, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

L2.8. Se não for lavrado o Termo de Recebimento Definitivo ou realizada a nova

vistoria, reputar-se-á como realizado o recebimento da obra, desde que a CONTRATADA

tenha comunicado o fato à Administração nos quinze dias anteriores à exaustão dos

respectivosp razos.

129. Até a data de emissão do Termo de Recebimento DeÍinitivo das obras e

serviços, a CONTRATADA fica responsável pela guarda do bem imóvel, equipamentos,

objetos, móveis e utensílios, zelando pelo Patrimônio Público do lVunicípio, assumindo

inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos

que diretamente venha causar ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou do lo

72.10. O Termo de Rdcebimento Definitivo na isenta a CO

OA 't 8280
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responsa bilidades cominadas no art.618 do Código CivilBrasileiro.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACOES DOCONTRATO

13.1. Nos termos do art. 65, § L', da Lei n' 8.666, de 1993, a CONTRATADA ficará

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado docontrato.

13.1.1. As supressões resultantes de acordo entre as partes poderão exceder o limite

de 25o/o (vinte e cinco porcento).

L3.L.2. O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem

nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

L3.2 A diferença percentual entre o vator global do contrato e o obtido a partir

doscustos unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-

baseda licitação não poderá sêr reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, exceto em casos excepcionais e

devidamente justificados, para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, devendo ser assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora

diante da proposta da segunda colocada na licitação e observados, nos custos unitários

dos aditivos contratuais, os limites estabelecidos para os custos unitários dereferência.

13.3 Deverão ser cbjeto de Termo Aditivo as hipóteses de ocorrência de serviços

extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original. Os mesmos só serão

executados e pagos pelo Município de Surubim /Contratante quando previamente

justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pela Fiscalização, a seu

critérioexclusivo.

13.1.3. Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, entendidos como

aquetes serviços não constantes na planilha orçamentária, o(s) preço(s) unitário(s) do(s)

mesmo(s) deverá(ão) ser co rJespond ente(s) ao(s) previsto(s) nas tabelas de referência

abaixo especificadas referentes à data do orçamento da licitação, na seguinte equência:

tabelaEMLURB.

13.1.4. Em relação aos serviç

RIA

osp reos extras não ta lados, as composiçõe
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unitários serão realizadas pela Administração Pública ou pela Contratada, neste último

caso aprovada a composição pela Administração Pública, conside ra n do -se,

primeiramente, os preços insumos das tabelas de referência oficiais com a mesma data

base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento e,

quando da ausência dos insumos das tabelas de referência, os preços dos insumos de

mercado (cotações) referentes ao momento da ocorrência do serviço extras.

13.1.5. Quando da fixação dos preços dos serviços extras tabelados, os preços dos

serviços obtidos nas tabelas de referêncla serão corrigidos monetariamente pelo índice

de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste

co ntratua l.

13.1.6. Quando da fixação dos preços dos serviços extras não tabelados, os preços

dos insumos obtidos nas tabelas de referência serão corrigidos mo neta ria mentepeloíndice

de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste contratual, e os

preços dos insumos cujos preços foram cotados serão os resultantes das cotaçôes de mercado.

13.1.7. Sobre o preço dos serviços extras tabelados ou compostos incluir-se-á a taxa

de BDI constante da proposta de preço da Contratada ou do orçamento elaborado pela

Administração, o que for menor, aplicando-se, na sequência, o fator K de deságio.

Valor global da proposta vencedora K=

Valor global do orçamento estimado

13.1.8. Quando do seguinte reajuste contratual, será aplicado o índice anual cheio

sobre os insumos ou serviços extras cujos preços foram obtidos nas tabelas de referência;

e, sobre os insumos cotados, aplícar-se-á o índice correspondente apenas aos meses

transcorridos entre a data a que a cotação se refere e a data do reajuste que se

estiverrealizando.

t3.2. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços

unitários válidos no momen-to da medição, carecendo de específica autorização do

Contratante e, ainda, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela Contratada

redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se observarem as regras

protetivas aoerário.

14. c DECIMA DAS ESED

FRED rc0
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14.L. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a Contratante poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seg u intessa nções:

L4.L.L. Advertência;

1,4.1.7.7. M u lta, nos seg u intestermos:

14.1.7.2. Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um

por cento) do valor do referido serviço, por diadecorrido;

14.1.1.3. Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após

ovencimento do prazo estipulado: I0% (dez por cento) do valor doserviço;

L4.L.l.4. Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo

dia da data da notificação da rejeição, 2o/o (dois por cento) do valor do bem ou do serviço,

por diadecorrido;

14.1.1.5. Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no serviço executado,

entendendo se como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à

data da rejeição: lOo/o (dez por cento) do valor do serviçorej eitado'

L4.1.2. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Contratante, pelo prazo de até 2 (dois)anos.

14.L.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante, pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no itemanterior'

L4.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às

penalidades tratadas nos subitens L4.L.2 et4.t.3:

14.2.L. Pelo descumprimento do prazo de execução doserviço;

1,4.2.2. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do.
serviço, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez)

?rL4.2.3. Pela não execução do serviço de ac o com as especl ficaç

A

dias úteis, contado da data do recebimento daquela solicitação;e,

I
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estipulados nesteEdital

14.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal no8.666/93.

L4.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cu mu lativa mente,
fícando o seu total limitado a 70o/o (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de
perdas e danoscabíveis.

L4.5. As importâncías alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual-
desde que esta admita pronta execução - ou dos pagamentos porventura devidos à

Contratadaoua indaeÍetuadaasuacobra nça media nteinscriçãoemdívidaativado,,

Município ou por qualquer outra forma prevista em lei.

L4.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o.
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente na Lei no 9.784,

de1999.

15. CLÁUSUtA DÉCIMA OUINTA - DA RESCISÃOCONTRATUAL

15.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais

casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80

da Lei n'8.666, de1993.

L5.2. A rescisão deverá ser motivada e sempre precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampladefesa.

15.3. O termo de rescisão deverá indicar, conÍorme ocaso:

15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecu mpridos;

15.3.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e aindadevidos;

15.3.3. Indenizaçôes emultas.

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n de

-ocso,o-,,e
rq.
1

.FR rco u

1993, conforme detalhado no Projeto Básico e/ou Projeto cutivo.
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16. CúUSULA pÉCrMA SEXTA - pAFISCALIZAçÃO

16.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento,

controle, fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim
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16.1.1. Para os fins descritos no item acima, foi designado o servidor

Sr. lVoacir Amorim .Junior, que será responsável por fiscalizar a execução do contrato.

16.2. A CONTRATANTE, por intermédio do servidor/equipe responsável pela

fiscalização, poderá rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contrato, o

projeto ou com as normas da ABNT, devendo a CONTRATADA permitir pleno acesso da

físcalização aos locais da obra, além de dispor todos os elementos necessários ao

desempenho dessaÍunção.

16.3. A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em

desacordo com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para

que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial a emissão imediata de

ordem de paralisação dosserviços.

16.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização,

deve a fiscalização informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os

documentos necessários à comprovação dairregularidade.

16.5. O acompanhamento, o controle, a Íiscalização e avaliação de que trata este item

não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à GONTRATANTE

responsa bilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou

danos na execução dos se rviçoscontratados.

16.6. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os

serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e

com ocontrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBUCAçÃO

t|.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste

Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,

para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daqueladata.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
08

uer outr18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Surubim/PE, c m lusão de q
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por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

Contrato

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as '

partes a seguir firmam o presente Contrato em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, para

um só efeito, na preset:Ça de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Surubim, 27 de janeiro de 2020.

0úx
SECRET DE ADMINISTRAçAO
Sra. usa Medeiros Piancó da Silva

Contratante

SECRET DE INFRAESTRUTURA E CONTROLE URBANO
Sr. Carlos lrzlaurício Guerra Leal

Contratante

CPM CO s ORA LT A-EPP
Sra. Hilda MaÍia Patriota Leonardo

Contratada

S?r,.oTestemunhas
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